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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) Nº 14.140.701/0001-30 

PORTARIA Nº 436/2020 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5. 0 da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087 /1992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03 (meses) ao 
Servidor Público Municipal , LÚCIA SODRÉ DA SILVA, matrícula 19 l O, Agente 
de serviços Gerais, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de 
cargo efetivo, em exercício, relativa ao período aquisitivo de 18/05/2012 a 
18/05/2017, que a pretende gozar a partir de 02/03/2020, findando-se em 
30/05/2020. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retomar ao 
trabalho em 31/05/2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em 28 de Fevereiro de 2020. 

JOSÉ FERNANDES DE S 
Secretário de Educação 

Praça Prof' Cassimira Maria Machado, s/n - Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 
Fone/Fax: (74) 3649- l / 5/ !054/ 1056/ /058/ / 20 / - E-mail: smeuibai(ii),gmail.co111 I admpmubúi!,gmail. com 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ (MF) Nº 14.140.701/0001-30 

PORTARIA Nº 437/2020 

Concede Licença Maternidade à 
Servidora que especifica. 

O Secretário Municipal de Educação de Uibaí, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65 , inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II , alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município. 

Considerando o art.88, & 1 ° da Lei Municipal nº 087 /1992, com a nova redação 
inserida através da Lei Complementar nº 006/2015 ; 

Considerando o Requerimento de Direitos e Vantagens da servidora, 
solicitando licença maternidade, no período infracitado. 

RESOLVE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Maternidade, conforme Requerimento, 
com início em 19/02/2020 e término em 16/08/2020, a servidora pública ANDIRA 
NEIVA DOS SANTOS SOUZA, matrícula 1878, do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme o que dispõe a 
legislação em vigor. 

§ Único - A servidora, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao 
trabalho em 17/08/2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
financeiro retroativo a 19/02/2020, revogando-se as disposições em contrário. 

Anexos 

Registre-se. Oficialize-se. 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em, 19 de Fevereiro de 2020. 

Praça ProF Cassimira Maria Machado, s/n- Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 CNPJ: 14.140. 701/0001-30 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) Nº 14.140.701/0001-30 

PORTARIA Nº 438/2020 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65 , inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1 992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOL VE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03 (meses) ao 
Servidor Público Municipal, POLIANA PIRES DE CARVALHO SODRÉ, 
matrícula 543, Professora, Escola Municipal Sossego da Mamãe, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, em exercício, 
relativa ao período aquisitivo de 27/04/2012 a 27/04/2017, que a pretende gozar a 
partir de 09/03/2020, findando-se em 06/06/2020. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao 
trabalho em 07/06/2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em 09 de Março de 2020. 

JOSÉ FERNANDES DE SOUZA 
Secretário de Educação 

Praça Prof" Cassimira Maria Machado, sln - Centro. Uibaí - Bahia.CE? 44950-000 
Fone/Fax.· (74) 3649- 115/ /054/ 1056/ /058/ /20/ - E-mail: smeuibai@gmail.com / admpmub@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) Nº 14.140.701/0001-30 

PORTARIA Nº 439/2020 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65 , inciso IV, 
combinado com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição 
Federal , combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087 /1992 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03 (meses) ao 
Servidor Público Municipal, POLIANA SODRÉ DA ROCHA, matrícula 1052, 
Professora, Escola Municipal Riacho de Areia, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, do provimento de cargo efetivo, em exercício, relativa ao período 
aquisitivo de 19/03/2012 a 19/03/2017, que a pretende gozar a partir de 09/03/2020, 
findando-se em 06/06/2020. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao 
trabalho em 07/06/2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em 09 de Março de 2020. 

JOSÉ FERNANDES DE SOUZA 
Secretário de Educação 

Praça Proj Cassimira Maria Machado, sln - Centro. Uibaí - Bahia.CE? 44950-000 
Fone/Fax: (74) 3649- ! I 5/ !054/ !056/ 1058/ ! 20! - E-mail: smeuibai@gmail.co111 / admpmub(ii)gmail. com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5EC1ECC3BD76B203A73311C5D86E8CC2

terça-feira, 10 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 00961 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Uibaí



terça-feira, 10 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 00961 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Uibaí

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ–  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 14.140.701/0001-30  

 
 

 
 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 

admpmub@gmail.com 

 

PORTARIA N° 440/2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a 

Servidor Público Municipal e determina outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com o artigo 

87, inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos do Município de Uibaí;  

 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

 

RESOLVE 

Art. 1° – CONCEDER Licença-Prêmio ao servidor público municipal, GENALVO 

SOUZA PAIVA, matrícula n° 0769, pelo período de 03/03/2020 a 03/06/2020, referente ao 

período aquisitivo de 01/03/2013 a 01/03/2018, perfazendo (três meses), de acordo com a Lei 

Municipal nº 087/92, através de seu artigo 102 – Capítulo IV, Seção X. 

§ 1° – O servidor de que trata o artigo anterior deverá retornar ao seu posto de trabalho 

em 04/06/2020. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se.  

 

 Uibaí - Bahia, Gabinete do Prefeito,  

Em 09 de março de 2020 

 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI  

PREFEITO  
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ–  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 14.140.701/0001-30  

 
 

 
 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 

admpmub@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 441/2020 

 

 

 Dispõe sobre a exoneração a 

pedido de Cargo em Comissão, e 

determina outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro 

no artigo 65, Inciso IV, em consonância com o artigo 87, 

inciso II, alínea “a”, da LOM – Lei Orgânica do Município,  

 

   R E S O L V E 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora Nathalia Virginia 

Menezes Santos, do cargo de Coordenadora Pedagógica, 

lotada na Escola Municipal D. Pedro II, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, conforme o que dispõe a 

legislação em vigor. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de março de 2020. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  Registre-se. 

 

        UIBAÍ - BA, GABINETE DO PREFEITO, 

            Em, 10 de março de 2020. 
 

 

 

 

Ubiraci Rocha Levi 

Prefeito  
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